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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
LIOITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA ESTADO DO
OEARÁ.

De Marada Nava (GEL para Marada Neva (OE)., OOS 29 díaa dO mea de abril dO anO de 2022.
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-- - - - “ÍNO D.I're.ƒz'fO Pública, O que ha' de 111 enea
Hp. I _ {-¿_-_'_f._Â_;_. '-.fz' .- « relevante e' a Peatade de admƒnietrader. Seus

- _ __ _ _.__.. Í deaejes, .Suas arrrbƒçãee, seus p1'OgramaS, seus
z z_ ¬ ,.._.. ' atoa nãe tera efIca'cJ'a admƒa1'St1'a tiva, nem í

1:.. __ L __.. validade ja'I:f`ciir:a, se aaa eat.I`verem
'T' um E. _ aJ1`ee1-çadea DO Dri-eI'¿'O e na Lei. NãO é a

* ~ ' * chancela da aI1tOrI`daa'e qzre Pafida O ate e O
Éorrra respefisíveƒ e Ob1'I}ga¿'Ií1*1'O. É a Íegafidade
a pedra de zfeqae de toda .ate adm1`.rIr`StratƒPO. ""f

ERa¬I.OS. Sra.
Adriana Luíe Lima Girão;
Paula Henrique Nunes Negueiraã
Walísaon Rabelo Creuz;
MD. Presidente e MembrO(a)S da COrIIíSSaO Permanente de Lieítaçãe dO Munícípie de
Marada NOII_fa QE). _ _ __ ___ __

Rai: *I¬OI×/IADA DE PRE .OS Na TP-OO:sf:Ic›:IzI›. ._ SEINPRA.

ORJETO=_OONTRATAOjÉLO DE ORRAÊ E SERvIÇ`OS DE ENOENPIARIA PARA A
EREOIIOAO DA PAWMENTAOAO EM DIVERSAS RUAS NO RAIRRO
I-IERMOOENES HENRIQUE OIRAO, DE RESPONSABILIDADE OA SEORIWAIILA
DE _INPRAESfPRUrURA. _ V

ZENEDINI ZIDANE SAMPAIO CAVALCANTE CONSTRUÇOEB (ZEIP
CONSTRUTORA & LOOAÇÕES)., já devídaIIIeIIte qualificada IIO prOOed_III1eIItO
1iOitatOríO SOb OOIIIerItO, vem, OOITI O Sempre raerecíde reapeíte e aOatarIIeI1tO de
Oeatume, a pI¬eSeDça de V. S. interper O preaente RECURSO ADMDQÍSTRATIVO,

I MÍEIRELLEEII HELY LDPEE_ Ç1|_¡_¬5n de .|;I_i_¡_-Him ‹z~I|I15tit.I.II:i.IIn.›;I1 ¡JI'.II=›Í11Í¬i.P'«I'.|, IU”. Ed., EEÍ- M:-!l|EIOÍ.1'0fl. 5510 F'a.L11I2I5 l9'35. 92.
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ins'urgindO'se ccntra s sua inahilitz-Içõe nO Curse da TOMADA DE PREÇO5 N°. TP'
003/2022 ' SEINFRA, em face de r. decis.-ÊIO que a OOIIsiderOu i.nabi1i.tada na disputa,
nOs terInOs dO artigo 109, l, “a” da Lei 8.666/93, Ocasiõc em que REQUER que seja este
F]eitO Rectirsal recebide e devidamente precessade, reIIIetendO*se a Auteridade
Cempetente para seu julgamentõ, cemc se verá nc presente recurso administrativci

1. PRELIMINARMENTE -

1.1. DO Efeito suspensiveí

Prelilninarmente, pleiteia esta recerrente que seja deferidc O efeito
uspensivo aO presente recurse, nOs termes dO art. 109, §2°, da Lei de Licitações,

Suspendende-se O andamente dO presente certame.

. `1' Ú' ' -" IT -FJ''j§.2?. O reeznse prevista nas alineae a e “O”
de ineiae I deste arzfige tera' efeite ezzepensiire,

_ podendo a auteridade eenipeàen te,
nietiradarnen te e preaen tea raades de
nireresse príbliee, atribuir* ae recznzse
niterpeete eficacia stzspensira aee demais
reeznses”.

.|_ .I- í _ III I

De acOrdO cOm saudOsO dcutrinader Marçal Justen Filho, in comentáries à
Lei de Licitações e OO'IItratOs Administratives, 9°. Ed., SãO Paulc, Ed. Dialética, 2002,
D. 5941 _

“O recnrae administra :five pede prednair
eƒzëite suspensim. eOnsis¿'en te na snspença'e
des eƒeitee de ate recerride ate que O reenrse
seja decidide"Í

'14 lei deterrnina a eb1*1§gate.r1'edade de efeite
I sns_penaivO qnande e recunse se I-feizfar centra

E a haivrlilaçãe eu inabilitaçãe da Iieitan te e
Í eentra O jnigainen te das prepeataa”.

Diante disse, em respeite a Lei de Licitações e, em especial, aO principic d.a
legalidade, requer esta licitante a atribuiçac de efeitc suspensíve as recursu.

...-"`_ _---'-'.' -- I '_""--._(M --§.._--:-- ----___
fr- ¬-I.

*-' -- -`” Pàgmasds IS
59 03810001.-3741-4. Il. -

ZEIP CÚHSTRIUDIÊÊSJnaquimàñiaëgg Bureau
Huviardfdda klaus ~ ÉÉÉM*
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1.2. Tempestividade do Recurso Adrninistrativoi

2. EXPOSIÇAO DE MOTIVOS

O presente RECURSO é tempestivo, pois esta devidamente apresentado no
preso legal de O5(einOO) dias úteis, consoante praso recursal, a partir da publicação
previsto na alinea “a”, inciso l do art. 109 da lei 8.666/93. A data da comunicaçao do
resultado da fase de habilitação se deu por meio do Diario Oficial QEstado de Ceará -
O no dia 25 de abril de 2022, Caderno 3Í3, pág. 2052, sendo hoje dia 29 de abril de
2022. Vë'se que O recurso O precisamente tempestivo.

Neste diapasäo, sendo O presente recurso apresentado em perfeito tempo e
modo, deve ser recebido e acolhido para que se proceda a revisão da disposição que,
data inalrinia Pe`ni.a, julgou pela inahilitaçao da empresa ZED? CONSTRUTORA da
LOCACOES, merecendo reparos.

A Douta Comissão declarou como inabilitada a empresa ZEIP
CONSTRUTORA & LOCACOES, porem esta decisão não pode ser acolhida pois Os
furidament-os legais, jurídicos e tecnicos não foram observados pela nobre julgadora,
como se demonstrará.

O provimento do presente recurso É um imperativo dos fatos e do direito, eis
que a r. decisao recorrida não aplicou corretamente as normas juridico-substantivas
pertinentes :Íi materia, rasäo pela qual se propugna pela sua imediata reforma.

3. SINOPSE DOS FATOS _ ___

Participou a Recorrente do Certame Licitatório sussografad.O,
providenciando com diligência toda a dcicumentaçiãuo e a proposta de preços requisitada
no Edital.

Ocorre que, na data do dia 25/U4/2022 tomou conhecimento, com bastante
estranheza de que teria sido julgada inabilitada do citado certame, em rasäo de ter
supostamente desatendido a  zJ do Edital. fadando-se sumariamente
inabilitada. Vejamos na integra o teor da ata de julgamento da fase de habilitação,
onde consta os apontamentosi

-i httpíi/imagoiis_ssplagco.gov.bI'ƒT-'DF/2U220425fdo2ÚSSÚ425pO3.pdf
-- "::.¬*í- _ “" Página 3 de 19
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“1.9. ZENEDINE EIDANE SAMPAIO
GH VALCz`l/liV7¬ii§' ÚONSTRUCUE5' MB:
inscrita com O (ÍNPJ n” 4-f.f.1ã.9. 03.-5'/0001 -BZ
motivoi quando da conferencia da
apresen taçã`o do con tra to de prestação do
serviços solicitado na ciãusuia af. .3'.;¿?. I. a,
verificou-se inconsistência nas da tas
constantes do documento, jã que o mesmo
encontra -se datado em 0.2/U5/201 ?' e com a
numeração do mesmo 005/2015. como a
comissão estranhou jai' que o con tra to fora
assinado no e.vercicio de 201 7 e a numeração
oonstante do mesmo cncontra 'se para o
e.rerc.icio de 2018, resolveu diƒigenciézu' junto a
empresa emissora do mesmo (DIREÇÃO.
NORTE), atira veis do teieione constante junto
ao seu cartão de CNPJ, Jlri que no papo]
timbrado da empresa não constava nenhnni
nún1e1'o muito menos algum e"mai], quando I
da ligação constatou 'se que o n :imoro (Í93)
3515'dl00 não eristia, com a presen te
informação, a Úomzlssão em comum acerdo
resolveu, apos diligenc.I`a e a não obt'e.n-ção de
e`.rito, não acatar O con tra to apresentado,
portanto torna 'Io inapto para O presente
processo, portanto não atendendo a ciãusuƒa

«z-11 3. 2. 1 .a do ed1`taJz""`¿*`
 -_ ¡ ¡

f " ' f' dL`dl"1."Nesta oportunidade, risamos que ao Julso juridico atico a eI e 1cI 'açoes
`" 1 d f 1a inabilitaçao da empresa recorrente ecorreu do equívoco, rigor e Orma ismo

` * dlí dexcessivo na interpretaçao e aplicaçao das normas e ita cias, realizada de Ino O
inconipativel com os ditames insculpidos na Lei Federal 8.666/93, desvirtuando O
processo licitatório e ignorando O seu principal objetivo de buscar a proposta mais

l" ddvantajosa e amp iacao da oompeti.tivi a e.

3.1. O Equivoco cometido pelo MD. CPL acerca da inabilitação da recorrente pelo
não atendimento ao item 4.3.2.1 do Editali

ZEIP QQNSTRUTORA da LQCAQQHES comprovou possuir Atestado de
capacidade técnica do responsavel tecnico da empresa com a respectiva Certidão de

1"- ht-tps¡¡¡licit~acOes.tce.cs.gOv.br/indeaplip/licitacaO›'verificaCaptcl1a
A»-: ¬

‹f;` ;_.‹z:.;---- _.
-d›4.159.03B/DÍIÚ1-B7

ZEIP CONSTRUTORA
Joaquim Wandifliiy. _-1535

seus Morada. C¡F"”-5'¡°"WÚ
Mm-nela Maua ¬- EIAIA
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Acervo Técnico - CAT, bem como reza a letra do edital, de forma a garantir a
idoneidade do atestado apresentado, já o mesmo está devidamente averbado junto ao
CREA/CE.

Logo, ê de bom alvitre esclarecer que a empresa ZEIP QQNSTRQTQBA É
LOCACOES por intermêdio de seu responsável têcnico e detentor de CERTIDÃO DE
ACERVO TECNICO - CAT comprovou a execução de serviços objeto do Edital.

A douta CPL em uma argumentação frãgil e descabida conjecturou uma
falacíosa inconsistehcia quanto ao contrato de prestação de serviços solicitado na
cláusula 4.3.2.1.-a, pois segundo ela, verificou-'se inconsistência nas datas constantes do
documento, já que o mesmo encontra'se datado em O2/O5l2017 e com numeração do
mesmo 008I2018. Ademais, segundo a mesma, foi aberta uma diligência para apurar a
situação, que por fim, não logrou êxito na apuração, e de forma arbitrária e unilateral
decidiu reputar o contrato INAPTO.

Entendemos, que a postura a D. CPL ê um tanto embaraçosa, ora, que tipo
de diligência não logra êxito em contatar uma empresa que encontra-se ATIVA dt
ATUANTE no mercado? Ora, a D. CPL não está se utilizando da verdade, uma ves
que, discorreu que não encontrou nenhum e'mail para contato, para comprovar que a
diligencia foi feita. Vejamos O trecho da redação que a D. CPL narrava, que consultou O
cartão CNPJ da empresa e não havia e'mail de contatoí

Y|'Í\ll'_l`PIÉ'\1t'Í YÍl1*AT\ÍÍ"Í Í'iAÊ\lÍ"'AÍU LÍI"'\Vƒ\l-1ÂÍ.'\N'l'[Ê i._Íl_`)N5TRI_Ê£|ÍÚFfi ME.. i:'I_‹‹;ri{;1 Iíom O ILÍNIÍÍ II"
~*r~l-.l'i'f_¡_í.“) IH/IÍ+{I{'|[..H',?_ m__-.¡i=,-___.; .-__|_I,,I-,.l:_1› da IO1IÍ‹.I'‹..IIcí.I da .Ij¬.|1.-z.¬.IIt.I‹_§.`io do 1_'I_~ntI.Io.I de ¡¬rc:-t_u,Í_-_» dc
s1,;|:¬.'iI;-3131 :;r_'¬l¡,I,'i1",|IiI_I :III I'_l.'II1.~-!.Ii.¬I *i._¬i.:'..l.i1, 'I-'I'.'1'lfiCL'*I.l*.*.~I: Í1'I*.I_\I1*:¡¬.¬T_‹fIII iii 11::-› Ilcí I.¬- 1.|_I:*._¬'I.II'Ih.:~ Ilu

‹.l._‹z._I_IrI¬I‹.znrO, ía que O IIIIPIIIO cm'-_¬IIII';I dPf_._~-.l‹.› rm 0liüi,›'Í.ül? L* ~.‹z~H.1 a 1IL111I«:1'z1~,n`1o do rI1f::=m~.I
OlÍ"Si1OIH, .'z›nIo :I c‹.aIIi»~_i.›;¬ ezêII';IIIlI›_›1_I ja que o I.uIuT.IrIr fora :O-~iII.I~_Í«I no cru.-|»¿i~;i|._= de .IC Í? 1.' it
III|;:¬.‹__I.»¡.`1o ›.'oI¬:~'r.IIItc do niz;-imo cI'z-._OIItI-.I _~z_- 1,'-_u".I O ‹.IO..r~ í«.'i‹_I dr ÊÚÍH, I‹._-¬_+I'‹.'cl1 L'ÍÍÍi=~'cI1‹.'1.lT '|L11¬HIU 11

¬f ` ,lo 1 I (l`1|REL`Af`> `*iÚRTEÍl :IIT vê¬ do O.'I.f~ Ia' L II'T1IIIcjI.!| to ao seu I." Irtifirroj .cm cmrfl-~I.: _ np. ~.I1I . _. _ I ._ . O _ 1 L' r- I 1 . __ - . ..
tlúr LÍÊ'-..|-“_|, j;`I qiw no ¡¬.Ipel tinIl*r.I-'lo da cIII¡¬Ic:~.I não con:=t:I'.'..I IIcIIlILIm núnicro

quanto Os .I»,'.Icz_'~IIst;II-_~I1;5I" q1II" o I'IHIIcI'o O -É?L.L tivo cxlstlzl, W111 Il [_¬›Tc:¬‹.'|II.1.'
iIIf."~rn¬1.'[iI¬ " I `:II1'Ii~-zin L111 |,IIn1HII'I “II-It' 'l-.'I I'|;~I›l','I_'I.l, 11¡¬"‹fr-'- Ci!llL;|Í1"lElI1 E* '1 I`IÍH_'1 I.1l_'~tf_'I'I-_Ãf_1~ Lll: d\{ltH, Iidfl_ LI __ . . _ . _ I ._ I. _ . . |. J _ _| _ -| _

;II_-,Ifsr O I'.›¡uI:IIo .‹.¡=I¬.:¬-I-II1+.lo, |I-'~It.II;Io tornzi-lo in.1¡.Ito p_II'a O [.¬rI_:-cute 1.111.-«.c›¬o, [_H_~r!;II~tH II.`1=1
_ _ _ _ . _ _ _ ¿. J. __ ¡¡- 1- -_ --¡.|..'n.¡ .-1 I.--.=-I-.-. I-I-I1-- | . ¡ .-¬.1.II-|¡.I

Note que os nobres julgadoras narram que ao consultar o CNPJ da empresa
DIREÇÃO NORTE não visualizaram nenhum e-mail. Vejamos na integra o Cartão
CNPJ da empresa, afim de apuração essa declaraçãoi

____@I-*V in' "í'_-_¡_____
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NO simples ato de consultar O cartão CNPJ da empresa que se trata de uma
consulta pública, ê possivel contatar sem dificuldades que ha um e'nIail para contato.

Ora, como interpretar uma diligência tão defeituosa? Como a CPL comprova
que de fato entrou em contato com a empresa DIREÇAO NORTE?

Uma diligencia deve ser apurada com o máximo de detalhes e não com
achismos e conj ectura, que no caso em tela chegou atê a faltar com a verdade, uma ves
que declarou em seus argumentos que não foi encontrado nenhum endereço de e-mail
da empresa.

_-ii *-¬.,___

-_-_¡-_-5. Página s as Is
4-4.159.033/0001-37

ZEIP ¢t3NS'£R__I._.ITC:_§§~_' w I _' ' _ _
Iiffããzãaziãzi õziueflflu'

morada Nova - CIAIIII -



Ê

L

,¿___B(ú"~I€›
oousraurooa s Locações ag, ,.-_. .f
E ras; If-as rs- o-:os_.›';=I-as rss: ' '- ,¿,__, ,¡-;_- '- ___,-*"

-H-¬-I-¬-1-I' _'-I --I

'Êii."H:` .Nida_"-'G1EÍ 133:

Portanto, entendemos que tal postura da D. CPL compromete
temerariamente O certame objeto desta demanda, pois a supostamente diligencia
praticada ê frágil e defeituosa por não buscar em detalhes a presente situação
levantada pela CPL.

Outro fato relevante trata-se que O CONTRATO reputado INAPTO pela
suposta e frágil de diligência da CPL, foi O mesmo que se encontra averbado junto ao
CREA, inclusive com registro de ART. Vejamosi
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Destarte, a própria CREA que é argêa fiscalizadar e cam atril:1u.içaa para
interpretar tais demandas em nenhum mamenta recusau au alimentau dúvida quanta
a veracidade da cantrata da empresa DIREÇÃO NORTE.

Laga, D. CPL cama ê passível ter respalda em uma diligencia um tanta que
fragilizada, na mais, par em descredita a instituiçäa que tem a atribuiçaa para este
tipa de demanda?

Achismas e canjecturas aaa tem a candäa de respaldar uma diligência falha
e mal assistida, e ainda mais grave, reputar um cantrata legitima abjeta de um serviça
executada e averlívada pela CREA cama INAPTO.

Pedimas licença, para parafrasear acerca da instrumenta de diligencia cama
ferramenta para apurar dúvidas e passíveis falhas de dacumentas. Instrumenta esse
que fai bastante mal utilizada pela CPL.

Cam arrima na art. -43, § 3”, da Lei 8.666/93, diligência. ê a ata da
Administraçãa destinada a esclarecer au camplementar a instruçãa da pracessa, em
busca de explicações e integraçêes que achar canveniente.

Realizar au naa diligências, nãa ê uma faculdade da Administração. Se as
dacumentas au infarmaçêes apresentadas pela participante trauaerem alguma
abscuridade au levantaram dúvidas relevantes a respeita de seu canteúda, será
abrigataria a veriticaçãa devidamente dacumentada e juntada aa pracessa licitataria. O
limite às diligências está caracterizada na determinaçêa legal que praibiu a inclusãa de
dacumentas que deveriam canstar ariginalmente na prapasta.

É pacífica a entendimenta da Tribunal de que falhas sanaveis, meramente
farmais, identificadas nas prapastas, nãa devem levar necessariamente à inabilitaçaa,
cabenda É1 Camissãa Julgadora pramaver as diligências destinadas a esclarecer
dúvidas au camplementar a pracessamenta da certame (Lei 8.666/1993, art. 43, §3°). É
a sentida que se extrai da Acardaa 2.521./2003-TCU-Plenária, in verbisi “atente para a
dispasta na art. -43, §3“, abstenda-se, em cansequência, de inabilitar au desclassificar
empresas em virtude de detalhes irrelevantes au que passam ser supridas pela
diligência autarizada par lei".

Acórdãa 2.730/2015 - Plenária
zI_l- __ -.
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A pramaçãa de diligência em face da atestada de capacidade têcnica pade ter
cama finalidade tanta a camp..lementaçaa de infa.r1nacaa ausente na dacurnenta cama a

-|canfirmaçaa da veracidade das fatas nele descritas.

É impartante ressaltar que a diligência pede ser feita junta à empresa au aa
emissar da atestada, [lcanda a carga da camissaa au da pregaeira decidir qual. apçêia
será mais rapida e segura, cam tanta que passa ser campravada em d 
assertivas.

Imagine, par exempla, que ha dúvida quanta al efetiva execução da abjeta
indicada na atestada. Nesse casa, em diligência, a administraçaa paderia salicitar aa
própria licitante que apresentasse a cópia da nata fiscal relativa aquele
farnecimenta/serviça refeifida na atestada.

Naa se admite, parêm, que a prúpria edital exija a apresentaçaa de atestadas
acampanhadas das respectivas natas fiscais, vista que estes últimas nãa saa
dacumentcs de habilitaçãa. Aliás, a TCU tem um pasicianamenta muita firrne na
sentida de que apenas as dacumentas previstas nas artigas 27 a 31 da Lei nf'
8.666!1993 pedem ser salicitadas cama requisita de habilitação.

É ilegal e restringe a campetitividade da certame licitataria a exigência de
dacumentas de habilitaçaa alêm daqueles previstas nas arts. 27 a 31 da Lei 8.666/1993.

Nas palavras de lva Ferreira de Oliveira, que elucida cam a clareza que lhe
ê peculiar, a diligência visal

É

“Ã . .) aferecer meias para que a Can:u`ssa'a de
L1'c1'taçäa au a Autarƒa'ade Superíar' passa

I
fpramaver mqwrzçaes, vrstanas, exames
' per'zfÍnenzf'es a questões que eventualmente
rsurƒaun e ate' auzfa1."1`sar a juntada de
¿ dacumen tas, perm1`¿1`nda .›:-Ê tfamƒssaa au al
A utarƒdade julgar ca.rreta1nen te a certame,
graças aaa esclfarecƒmefltas que a ¿iz'1Í,g.‹§nc1'a
[he p1'ap;'c.r`au, mas sem pe.r'de.r de vista as
pr1'nc.z1›1`as canst1'tuc1'ana1`s e .legais que
.na.r1?e.z`ani a pracessa ¡.ic1`›šat::?'1v`a.” (Tua Fe.creJÍra

Fr' . __ 1.
I-_,__-Zig __

.F1-'I'-IJ: ¬-'I'
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-I'de Ú./`1`ve.u'a, D1']1`gé`nc1`as nas L1`c1't.aç^aes
Piíldicas, (.Í'ur1'tƒE1a, JZlfEd1'tara, 2001, p. 2'-if.)

Outra panta palêmica na rcdacãa da dispasitiva em xeque diz respeita a
“faculdade” da Administraçãa realizar diligência. Nêa ha discricianariedade da
Administraçaa aptar au naa na realizaçaa de diligência, sempre que hauver dúvidas
sabre alguma infarmaçaa a diligência tarnavse abrigatdria. Cam larilhantisma e clareza
Marçal Justen Filha lecianaí

¶l 'id 1"ea]1Íz'sç.a'a da d1']1`§,"e`nc1'a naa e' urna snnples
"facu]dade” da /1dmƒn:`straç:.§a. a ser
exercitada segunda juíza de canveniiêncƒa e
apartunidade. A re]eva`nc1`a das interesses
en valvƒdas candus ai canƒig'uraça'c da

, drfigfríincile cama um puder-dever da
a utc.r1`da de julgadara. Se }1cuv'e.r duv1'dzs au
ccnt1*aver's1'e sabre fe tas relevantes para a

' decƒsãa, reputanda -se Ínsufic1`ente a
l dac'un1entaç'ãa apresentada, ei dever' da
lr s utarzdade julgadara adatar as pravídéncías

apraprƒadas para escIa.z'ece.z* as fa tas. Se a
du'rude far sensívelpar meia de diligëncia sera'
aliivga tdi-ia a sua rea]1`.caçaa.'*"(Êl«:{arçe] Justen

; lifllia, Can:en taflrƒas a Lei' de L.fc.Ítaçaa e
V Cfzlantrs tas Admr`nr`strat1'va.s_, 16'” ed, Revtiste

' das 'Í}'ƒbuna.ƒs, Sãa Paula. 2014, pag. 804.)

A amissaa acerca da praza para realizaçaa de diligência, naa autariza que a
Administraçaa Pública dispanha de ampla liberdade para realizada a qualquer ternpa.
A diligência deve ser efetivada em praza razaável, cabenda a autaridade campetente
estabelecer desde ].aga, cansideranda as peculiaridades in casu. Bem cama, deve ser
g,_n_t_qçgdidg de QmuJ;I_1_'__caç_ãa a tadas as interessadas, para que esses passam
acampardlázla, em abgdiêngig ag pringip'ia dg Publicigde, ga devigl__a_p__rg_ç_essa legal e aa
cantraditúria as quais está submetida.

Mister evidenciar que a realizaçaa de diligência naa visa beneficiar licitante
admitida em licitacãa apús superada as dúvidas inicialmente existentes em seus
requisitas de alassiticaçaa au babilitaçêa, au prejudicar aqueles em que a diligência

_'_?I_¡.-=-"'-Ií'- í T
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canduziu a sua el-tclusaa. O abjetiva nuclear ê ampliar a universa de campetiçaa
daqueles que efetivamente preencham as requisitas exigidas au excluir da certame as
campetidares destituidas das requisitas necessárias.

Laga, canstata-se através das argumentas e jurisprudências acima citadas
que a diligência pratica pela D. GPL na-'ia atende aas parêmetras legais e permissivas,
camprametenda e canturbanda a decisaa aqui cambatida.

Par canseguinte, a julgamenta estabelecida restringe a carater campetitiva
da licitaçäa afrantanda a incisa l, § 1° da artiga 3° da Lei 8666/93 que seguei

ii _ V I_ 1 -Iízl

'Ef 1 a É vedada aus agentes p1Íbl.fcas»'

I ¬ adn1.z't.ír,, prever; incluir eu talerar; nas
atas de can vacaçãa, cla'usulas au can dƒçães
que campra-matam, restnfnjarn au f'rustrem a

l seu cara'ter ccrripetitiva, inclusive nas casas
de sacledades ccapera tlvas. e estalieleçam
pi*eÍ`e1'e`ncÍas au d1`.stƒnçães em raxãa da
nstnralldade, da sede au daznlciflƒa das
l1`c1'tantes au de qualquer autra circunstância
1'n1pert1'nente au Írrelevante para a especrlfica l
al.1ƒeta da can tra ta, .ressalvada a dƒspasta nas
_‹_.§Ç55' 5° a 12 deste artiga e na art. 3” da Ler' nt'
8.248, de 23 de autubra de .Í.9.9l *it
lí

Aa caba, para arrimar a presente ata administrativa, segue abaixa alguns
pareceres da TCU acerca da restriçaa da u.niversa das participantesí

TCU ~ Acdrdãri 207.9/2005 - 1" Ua`¡na.ra - i
T9. 3. I. alrstenlza “se de incluir .nas l
lnstrufnentas can vaca ta'r1'as candƒcríes naa
justƒƒicadas que restrrinjam a carater

, campetitfva das licitações, em atendfmenta aa V
dzspasta na art. 3° da Lei n “ S. ¿5'6'£i'/.€?3;"Í5

Iííl I 2
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TCU - Deeise'e 369/19.99 - Pfeflerie - “S.2.6`
ebsteebese de inipeig em i`uterss editais' de

Í iieiteçães, restrições ee eereiter r*empet1'tz'vrJ de
eerteree e que limites: e peItie1]eeçãe de
ee1p1'eses eepeeee de fereeeer e eiyete
buseede pele Àdeliilistreçãe Pribiiee,
eeflseefl te reee e ert. SÍ § IÍ ieeise I, de Lei
11 °` 8. 6'6'6'z'l9.'3,'*b`

TCU' A‹::cirde'e 1580/2005 ~ 1 “ CÍe`e1ere -~
“Observe e § Ie, ieeise L de ert. 3e de Lei
8.666/1993, de ferere e edeqziedeezeete
justificar e ieeiusãe de eieesuies editeiieies
que pessem restringir e universe de
Íieiteetes. *T

Cem desenveltura, acerca de assunto, e jurista Marçal Justen Filho versai
\ ...II mí I I-I Z Á Iii

I “Ú ate eem‹*seete'r1'e tem de estabelecer es
regres neeessfiries pera seieçãe de prepeste

' ve.ete;ese. Se esses exigências seres eu eee
V rezgfersses, isse dependerá de tive de presteçee

que e pertieuier devera' essueiir. Respeitedes
es erigëeeies eeeesseiries para esseg'u.z'er e
seieçãe de prepeste mais vee tejese, seres
ievefides tedes es eieeseíes que, eiede

1 iediretemeete, prejudique¡;e e eeniter
'i:*eiepet;it1've” de Jieiteçeeiifi

Ademais, a de se eeneerdar nobres julgaderes, que a sua tese de
prematuramente retirar a empresa recorrente de certame per meia de uma diligência
falaeiesa e inveressímil, eientes que isse e uma inverdade, e um tante ineeereate e
deve lembra-1es que na direita administrativa se se e permitida fazer e que a Lei prevê.

H htt.pfƒivn=n=L*.Leu.guv.b1.'i{Jens1.11tas!Jurisf`D-:u:s!judeu'1i›5ÚSl`DÚCi!E.5{.1ge1'adeEš1`DGG_DÚü3E925'siãP.pc1f
7 ]1ttpeIz':'w¬.-.--sf.leu-zmI¬gnv.brhirixfiirnI1e:z:I`t:r11:ri1:=unal-::‹:|11tas.unianH:ema1'a.1iai-erdaef2üü5*Ú7"2E;IEEÚ
5 (in Element:-iries a Lei de Licitações e Cfenirrates Admiuist1'ati¬.res, 11" Ed, São Faulei Dialética, Éüüã, 11. E3).
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Preclaros julgadoras, não há pressupostos que respaldem a i.t1abili.taci=lo da
recorrente, uma ver, que a sua CAPACIDADE TÉCNIQA PRD atende os
itens pleiteados a necessidade tecnica pleíteada no instrumento convocateri.o. Há um
excesso de rigor e formalismo nos apontamentos aqui eombatidos.

1 .¡_

l ""0port'nno, e propósito, invocer as decisdes
abaixo, _p.rofer'ides pelo Tribune] de Justiça do Íifio

f Grande do Sai, cuja orien tesão enseja ser seguida
no _;`ni¿ean1en to do presen te rectn'so, in vsrbie-'
"Visa e concorrencia e faser com que o maior

Í n rirnero de licitantes se habilita para o objetivo de
i.'eci]itar aos dzzgeos públicos e oirtençao de coisas e
.serviços mais convenientes e seus interesses. Em

« raras desse escopo, e.::ig'è`nciee demasiadas e
Í r1'gorismos inconsentãneoe com e boa exegese de
lei devem ser errededos. Não deve never nos
trabalhos nenhum rigoztiezno e na primeira faso

, de habilitação deve ser de absolute singeleee o
“ pre:-sazízzzszztú 1zm.z«.~r.zízzz'zz›*1 (fe RDP zefeeo).-9

Logo, a decisão investida por inabilitar ZEIP CQNÊTHUTQRA Et
LOCAQÕES está fadada ao insucesso, bem como a argumentação apresentada pelo
nobre julgador esta fundamentada em “areia rnovediga”.

Por fim, sc a decisao descabicla utilizada para inabilitaçao da recorrente for
mantida, não nos resignaremos com tamanha ilegalidade cometida pelos julgadoras, se
nos restará recorrer judicialmente aos Tribunais superiores e regar o imediato auxilio
do Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado do Ceara - TCE CE, para apurar
a conduta estranha adotada pelos julgadoras e aco1npanl1ar doravante o transcorrer
deste certame,

Dessa forma, o excesso rigor e formalismo afigtna-se abusivo e ilegal,
cerceando de maneira indevida a Competitividade da Disputa, prejudicando os cofres
públicos, conforme na sequência sera robustamente demonstradoi

s ]¡,tf_1-,szfƒgj-;,,s_j11abrosi1_com_brijnrisprudeuciai-tHí_'f5›Tflüiepelamo-civclem-mendedo-de-scg¬u_rm1ca'111s-ELES-143-sc*lElB55IIHHI?l~1e-E
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Excelentíssimos julgadoras, reputamos como equivocada e ilegal a infeliz
decisão aqui exposta. Ademais, censuramos veementemente tal julgamento pois,
inabilitar, julgar e circular uma decisão genérica, desarraxoada e de forte teor
refratário a Lei, como a aqui atacada, fere de forma profunda e irreparável o bom e
transparente transcorrer do processo, fato este que demonstra uma tamanha
insegurança para contratação por parte do Órgão Público.

Para comprovar nosso repudio acerca da decisão aqui contestada, vamos
comprovar robustamente e tornar público todos as jurisprudencias e recomendações
dos tribunais superiores acerca da inahilitação por excesso de formalismo ou por
postura tendencioea. Vejamos com bastante atençãoi

Fácil concluir, pelo exposto, que o Edital é omisso em pontos fundamentais,
ou que dá preferência a certos licitantes em detrimento dos demais, adotando uma
postura tendenciosa, ou mesmo quando deixa de exigir dos concorrentes adequada
comprovação de suas qualificações tecnica, financeira., fiscal e trabalhista, ou ainda
quando extrapola em tais exigências, TQ_RNA-E§_E_ INVARIAVELMENTE PASSIYEL
DE HLJ@1ADE. Neste mesmo sentido, ensina-nos o Saudoso HELY LOPES
MEIRELLESI

"\. -'I .-..

f:zvULQ,_¿-;" o angela, oizgsfso ser PcN:r_‹;_:›s
Es,_51ENcLe;s,_ 0U__ QUE; CONTENJ-ol
.nftsgosƒçfies nIsQeic:fQA¿ÁR.zss*_ ou

' Pe¿;'FesE'Nc1;zgs ¿ .Jr ceesz'
Corn efeito, TJMEÉM SERÁ NULÚ O
EDITAL QUE INSTITUA, EMSEU CORPO,
GLÁnem ou Inove coN:r:eÁsIos Ás
cocnzwns nrsrosfcoes De Lc: E aos
renvcn=Iosannzzwefnanvoa eezzzc as
Princip:`o de Est-rita Legaiidede que navera'
de norteer toda a atividade administra tiva e
em reieçao eo que] o Procedimento Licitatório
não podera' se tiu-tar.

Alem do que o art. 4°, inciso Ill, alinea "h”, da Lei Federal n." 4.717/65, que
*_-T regulamenta a Ação Popular e da outras providencias, considera nulo e de nenhum
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efeito o ato administrativo praticado no curso de Certame llicitatúrio que venha a
restringir a Competitividade, verbisí

”Í'Lei. níii. .'71 7'/dd art. 4? .S'e'o tarnlJe'.in_nnlos
. os seguintes atos ou contre tos, praticados ou
1 celebredos por quaisquer das pessoas ou

en tidades referidas no artigo J 'i -'C . .l
Ill - a empreitada, a tarefa e e co.ncessa'o do
serviço piiblico, quando-' b) NO EDITAL
roeezu nvcz,Urnas cLÁUsuL..-às ou

Ç CONDIÇÕES, QUE COÀIPRÚMETAM O l
seu csmírse coinienrwcrw Nesse s
Destaque Nosso

Assim, ao depararse com situações como a presente, deve n. Comissão,
pautar-se pela RAZUABIIJDADE, confrontando os Principios e analisando qual deles
realmente consagra a finalidade pública da atividade administrativa. Vejamos o que
dia o prof. MALRÇAL JU STEN FILHOÍ

H '24 Administraçao está constrangide e adotar
alterna tive que inellior prestigia a j
racionalidade do procedimento e de seus fins.

i Não serie legal enceznpar decise'o que
inzpusesse eorigënc1'as dissociadas da

Í realidade: dos iatos ou condições de execução
impossivel. O princ1]m`o da proyoorcionelidade
restringe o exercicio das com,nete`ncias p
pzibl.icas, proibindo o excesso *Í 11

Note, que o ilustre Doutrinador enaltece a possibilidade de alijamento da
própria Lei em beneficio do Interesse Público, quanto mais em se tratando de Edital
convocatúrio, o qual, sob o fundamento de vincular os atos da administração e não
deixar brechas para decisões subjetivas ou tendenciosas, acaba por desvirtuar a
verdadeira finalidade no Gertame, diminuindo as possibilidades de a Administração
auferir proposta mais vantajosa.

W httpillves' ar.plana1to_gov.b1'lccivil_Úõlleisil47 l'?.l1tm
1 1 liti-.psÍilj1.1e.‹¬cn1 .hrlsrtigoslãii 13-tio -principio - do 'procedimento-formal'e -o-formalismo
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Nesse sentido, existe precedente Jurisprudencial proveniente do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Mandado de Segurança n.° 5.418lDF, em
ementa publicada no DJU de 01.06.98, cujo teor pedimos venia para colacionari

il ífl í ll

"Ementa-'
uuuzufro Púatico. Msivnnoo os
seetraauca. raocannuenro
LrcmâTomo. vnvcuzsaÃo Ao com-1L.
Inreeranfzxcrio nas cLÁUsutss no
nvsmuM.eNTo cowooaTomo Pato
Jturrcrzíeƒo, ƒuxzâuxmo-se o sazvfrroo E
o Aicazvos na own mas natas E
escoruzânno exroanciâs
nesnaoaeszlatâs E na excessivo
arcos, rearonfczsfs ao nvreeesss
rústico. rossimtmaoa cAmMsN:r'o
no Mzzmmsno na eeooaslvçr-1 .Pz-1a.›=1
ESSE .FÍll.'f. .ÚEFERl.lldE.NTÚ”. Í-if' (Àlegrito e
.Destaque nosso).

Oportuno também transcrevermos alguns trechos do voto do Preclaro Min.
Demócrito Reinaldo, o qual defende a tese de expurgar das Licitações exigências
desnecessárias que malferem o Interesse Público, resigne-'sei

m 

“O edital. no sistema ju.z'1'dico *constitucional
vigente, constituindo lei entre as partes, e'
norma ƒiindamental da concorrência, cujo
objetivo é determinar o objeto da licitação,
discriminar os direitos e obrigeçbes dos
intervenientes e o Poder Público e disciplinar'
o procedimento adequado ao estudo e
julgamento das propostas. Úoneoante
ensinam os juristas, o principio da vinculação
eo Edital não é absoluto, de te] forma que
impeça o Juditda`r.io de interpretar lbe,
buscando lbe o sentido e a compreensão e

12 ht.tpsIllwww.j1.1eb1'asil.:-ú1m.brljurisp1¬údencislbus‹.'a'?q=M.S+5-41B?¿d'.FDF
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i sscoimaado-o de ciauszdas desnecessárias ou
que eatrapoism os ditames da Jei ds rege`acia '
e caio excessivo rigor possa afastar; da
concorrencia, possiveis propoaeates, ou que o
transmode de um iastrzzmeato de defesa do
interesse pzibiico em coajzmto de regras
prejadzciais ao que, com eis, objetiva a

¿ Admia1'st:ração“'i ÚVeg'rito Nosso).

Neste sentido, a despeito de haver a Recorrente cumprido as exigências
'_' editalícias, optou a Administração pela sua incorreta iiiabilitaçi-io, por aspecto formal e

atecnias na análise de seus documentos de habilitação, mais precisamente sua
capacidade técnica profissional. Mencionada conduta macula os preceitos
constitucionais do artigo 37, inciso XXI., da atual Carta Politica, que assim prescrevei

¡.|._l_.l Hit 1-I

3 F. ffliriiissiis)
_ -I _

, XXI " ressalvados os casos especificados na
' legislação, as obras, serviços, compras e
alieaaçães serão coatratados mediaste

, processo de licitação pziblíca que assegure
igualdade de coadiçdes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam ,
obrigações de pagameato, ma.atidas as

` ' condições sƒ'etivas da proposta, aos termos da
V lei, o qual somente permitira' as exigências de '
i qaaiificacão tecnica e economica
, indispensáveis a gerar:tia do campiimeato
das obrigações. “'13 westaqaes e gr-ñas) V

Ifl \-I.-I I-Ç_'I'| Z | L

Note-se, pois, que o procedimento licit.atorio objetiva, mediante competição,
a obteiiçao da proposta mais vantajosa para o Poder Público. Para que tal mister se
concretize, faase, portanto, necessario que um maior número de participantes se
encontre possibilitado a integrar o certame licitatório, pelo que se inadmite a exigência
de requisitos desarrasoados e de eatremado rigor formal a tim de que não se desvirtue
a verdadeira finalidade do procedimento em questão.

¡-11,1-,P,:ƒƒv,¬,f,¬.=¬f,planalto_gov,hriz-‹:ivil_.DEi¡'‹;u11stitiiiciiüicollsiiilliw'Flü.hl'fl.1
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Sabemos que privilegiar um julgamento incorreto, assim, conduta
inadmissível, que refoge aos princípios da LEGALIDADE, DA HAZÚABILIDADE E
DU INTERESSE PÚBLICO que devem reger todas as relações da Administração
Pública.

.Joss nos sanros canvatao FILHO, ia Manari as nasal
Administrativo, 11” edição, Editora Lumen Juris, Rio de Janeiroi 2004, p. 99, com
maestria lecionaí

1 _  I D III

“ÍPor isso, _para ser considerada valida, a
l forma do ato deve compatilailiaarse com o que

e.rpressameate dispõe a lei Cu). Desse modo,
não basta smcplssmeu te a eate1*io.risagrão da
vontade pelo ageu te administra tivo; urge que
o faça nos termos em que a lei a estabeleceu,
pena de ficar o ato iaqtulcado de vicio de
legalidade suƒicien te para pr-'ovocarlhe a
iuvalidaçao "`.

Destarte, por oportuno rcquerrse diante do adusido que seja considerada
HA,__B1ÍIzITAD,A, e, por conseguinte possa figurar na fase subsequente do certame a
Empresa recorrente ZEIP QQNSTRUTQB,z_$ ¿& LOCAÇQEÉ, uma ver. que atendeu ao
disposto no edital ao Estatuto das Licitações e por ter apresentado sua habilitação em
harmonia com Lei, fato este ratificado pelos principios da Legalidade, Igualdade e
julgamento objetivo, pois o texto está condicionado a Lei de licitações, e o mesmo deve
ser obedecido.

5. DOS REQUERIMENTOS _ __ __

Diante do exposto, requer a Vossa Excelënciaí

5.1 Requer-se que seja conhecido o presente BEQURSD ADÊLSTRATIVO por
ser tempestivc e previsto na Lei 8.665/93 e no edital de TQ_M_l*_äD,A DE PREQQS N°. TP-
003/2Q22- SEIN§B,¿, do Municipio de Morada Hgvg ÇCEI., com efeito SUSPENSIVÚ
para que seja reforinada a decisão em apreço.

5.2 Que Vossa Excelência proceda em carater de urgência com a habilitação da
empresa ZEIÍP CC)L›]§TRUTÚ@ É LOGAÇÕE§ por ter atendido fielmente ao edital,
c;"f?==“""*v~"Íhcl".` P' ' 18 d 1944.159.033/ccc1-sr aim *”
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quanto da capacidade tecnica profissional, devidamente ratificados pelos principios da
Legalidade, Igualdade e julgamento objetivo ao instrumento convocatório,
consagrandcra habilitada do presente pleito, consoante a letra da Lei.

5.3 Que Vossa Excelência, em face do disposto na Lei 12.527/11 artigo 7°. Inciso
Vl, §§ 5”. E 4°. E artigo 10 e da Lei 9.784-/99 artigos 6°. IV, artigo 25 IV, Artigo 31 § 2°.
e artigo 50 caput e incisos I e V, FUN`.DAMENT_E_ E MQÍIHE suas respostas, como
exigem as Leis apresentadas e suas consequências jurídicas.

5.4 Que Vossa Excelência comunique no prazo legal ã Recorrente, in casu a
empresa ZE[P_ÇONS_,T_RUTOI1'.A dt LQ , situada na Rua. Joaquim Wanderley,
1838, Nova Morada - Morada Nova -~ CE., CNPJ 44.159.038/0001-87 ¬ Fonei (88)
9.887E~'O403, por ermail sito aeip¢qnstrutqra@gmai1,gom acerca da 1nani.fes1:ação desta
Douta Comissão de Licitação aos argumentos apresentados no presente Recurso
Administrativo.

as ._ O a@hmcc.ta1m 0ladflmd0se ctm
igular processamento da contgatação. __Seu ngg acollgento, pp ent 1i
ensejar a aqertura de procedimento _j_1mto ao Ministério Públgpo, Trib1_1_:ps1 de Çpntas e_
Eqder J1¿d_iciá.'riq,

Na certeza da plausibilidade e ponderabilidade de nossa argumentação, e no
aguardo de suas respostas, externamos votos de estima e apreço.

ffii' z l. .sf , foi
f'”l,»=Tf.lf*mEf-ii Wllšrv fifâíl.C/l^lflfl¿f'i<1WlÍc'f` _ _
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